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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP (ITENS FRACASSADOS PE 04/2023). 

 

O pregão é a modalidade de licitação pública que visa a disputa pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços 

comuns, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por intermédio 

de especificações usuais praticadas no mercado. 

É importante registrar que se pode adotar as demais modalidades (concorrência, tomada de preços e convite) para 

contratações de bens e serviços comuns. Todavia, a modalidade pregão se mostra mais vantajosa em razão da celeridade 

e otimização processual, sendo, portanto, mais eficiente. 

 

1. OBJETO (Art. 40, I, Lei n. 8.666/93 e Art. 3º, II, Lei n. 10.520/02) 

Registro de Preços para fornecimento parcelado de Material de uso Odontológico (Itens Fracassados PE 04/2023), para 

atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012, 

pelo período de 12 (doze) meses, nos termos, condições e quantidades constantes neste instrumento. 

 

ITEM PRODUTO UND QTDE VALOR 

UNITARIO 

VALOR DE 

REFERENCIA 

01 Broca Ponta Shofu (forma de chama) UND 100 R$21,34 R$2.134,00 

02 Broca Ponta Shofu (forma de lança) UND 100 R$22,01 R$2.201,00 

03 Canudo grosso (pacote) PCT 50 R$72,24 R$3.612,00 

04 Dessensibilizante à base de glutaraldeído. Frasco com 

5mL 

UND 10 R$108,06 R$1.080,60 

05 Escova Carbeto de Silicio - Escovas para polimento 

impregnada de carbeto de silicio Autoclavavel Kit com 

3 unidades Sortidas 

UND 60 R$224,65 R$13.479,00 

06 Kit com pontas periodontais para acoplar em 

ultrassom JetLaxis Sonic BP (T1-S, T2-S, T3-S, T4-S) 

KITS 8 R$554,95 R$4.439,60 

07 Mandril adaptador POP-ON UND 60 R$55,51 R$3.330,60 

08 RESINA BULK FILL – Resina composta à base de 

UDMA, BisGMA, BisEMA ,TEGDMA,  Preenchimento: 

5mm. Cor Universal.  

CAIXA 60 R$189,87 R$11.392,20 

09 Solução antiferruginosa (Antiferruginoso) 200ml FR 40 R$106,16 R$4.246,40 

TOTAL 45.915,40 

 

1.2. Das Amostras 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS 

 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo - Fones: (79) 3277-1038 

CNPJ 11.417.909/0001-66  

2 
 

1.2.1. As amostras quando solicitadas deverão ser entregues, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir da sua notificação no chat do sistema, na Secretaria Municipal de Saúde de Carmópolis/SE, no setor da 

Coordenadoria de Saúde Bucal, situado na Rua Pedro Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – Carmópolis/SE, CEP: 

49740-000, no horário compreendido entre 7h e 13h.  

1.2.2. O licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a mesma incompatível com as especificações deste 

Termo, terá o Item desclassificado, passando a exame a oferta subsequente de menor preço.  

1.2.3. As amostras serão analisadas por representante da Coordenadoria de Saúde Bucal deste Fundo, que emitirá laudo 

motivado acerca dos materiais apresentados, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios especializados ou 

quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.  

1.2.4. Os materiais apresentados como amostras poderão ser abertos, utilizados, experimentados e submetidos 

aos testes necessários, sendo devolvidos ao licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação, 

exceto os do(s) licitante(s) vencedor(es).  

1.2.5. As amostras poderão ainda ser retidas provisoriamente, para exame de conformidade com o material 

efetivamente entregue pelos licitantes vencedores de cada item.  

1.2.6. As amostras solicitadas poderão ser procuradas por seus proprietários nos prazos a seguir estabelecidos, sob pena 

de lhes serem dadas outra destinação, a critério na Coordenadoria de Serviços Odontológico deste Fundo: 

1.2.6.1. Para as amostras classificadas – prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho emitida 

pelo Fundo.  

1.2.6.2. Para as amostras desclassificadas – prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do resultado do julgamento.  

1.2.7. A proposta do licitante será desclassificada no caso da amostra ser reprovada, devendo a mesma ser notificada, 

para ciência do laudo e retirada da amostra. 

Vale ressaltar, que a solicitação das referidas amostras, visa assegurar aos usuários do SUS - Serviço Único de 

Saúde deste município, a prestação dos serviços de saúde bucal de qualidade, de modo a evitar que o paciente 

necessite retornar à unidade de saúde para refazer um procedimento em razão da má qualidade do produto 

utilizado, ocasionando dor ao paciente e fila de espera para novos atendimentos. 

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO  

2.1. Da motivação 

 Necessidade de aquisição de Materiais de uso Odontológico a serem utilizados nos procedimentos realizados pelo Serviço 

Odontológico do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis, a fim de manter o atendimento nos parâmetros atuais, 

reposição de estoque, substituição dos materiais gastos, danificados pelo uso prolongado e obsoletos tecnologicamente 

com o objetivo de atender adequadamente os usuários do SUS - Sistema único de Saúde, deste município. 

Os materiais de uso odontológico é um produto para as ações de saúde bucal dos programas pertencentes a este Fundo. A 

organização de serviços de saúde bucal compreende o controle de infecção intrabucal, reabilitação, assistência 

especializada e coleta de informação, preconizada pelas “Diretrizes de Atenção à Saúde Bucal para a população deste 
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Município.  

2.2. Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação 

Cuidar adequadamente da população carmopolense no tocante à saúde bucal e geral, ampliando ações para a promoção 

da saúde e qualidade de vida.  

2.3. Dos benefícios resultantes da contratação: 

- Manutenção do atendimento odontológico nos parâmetros atuais, suprindo o déficit de quantidade deste tipo de material, 

bem como a substituição dos materiais gastos, já obsoletos tecnologicamente e danificados pelo uso prolongado;  

- Reposição de materiais de uso odontológico a serem utilizados nos procedimentos realizados pelo Serviço Odontológico 

do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis; 

- Introdução de novas tecnologias propiciando maior agilidade, qualidade, e maior gama e cobertura oferecida no âmbito do 

Serviço Odontológico do Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis. 

2.4. Da análise de mercado  

A solução existente no mercado para este estudo é a AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS DE CONSUMO sendo inviável para a 

Administração outra solução que não contemple o fornecimento dos insumos necessários à continuidade das atividades do 

Serviço Odontológico.  

Por se tratar de aquisição de bens comuns é necessário que seja realizado um processo licitatório na modalidade de 

pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). 

QUADRO DE SOLUÇÕES POSSÍVEIS 

MEIO DE 

AQUISIÇÃO DO 

MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

(FORNECIMENTO ÚNICO) 

INVIÁVEL DEVIDO À GESTÃO DA VALIDADE DO MATERIAL 

OCASIONANDO POSSÍVEIS PERDAS DE MATERIAL E 

PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 24 

Lei 8666) 

INVIÁVEL DEVIDO À ESTIMATIVA DE LIMITE FINANCEIRO 

ESTIPULADO EM LEI INFERIOR À QUANTIDADE ANUAL 

PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÕNICO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

(Dec nº 2971, de 03 de dezembro de 

2012) 

VIÁVEL DEVIDO À POSSIBILIDADE DE MELHOR GERÊNCIA 

DE ESTOQUE, FORNECIMENTO PARCELADO E CONTROLE 

DE VALIDADE. 

 

Foi realizado um estudo de levantamento de valores no Banco de Preços para a formação do preço médio. Da natureza do 

objeto Fornecimento/Aquisição de bens comuns (material de uso odontológico) com padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos. Os elementos necessários para caracterizar os materiais de uso odontológico a serem 

adquiridos encontram-se na tabela constante do Item 1.1 deste Termo de Referência.  

 

2.5. Do parcelamento do objeto 
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Considerando que o parcelamento do Objeto deste estudo é técnica e economicamente viável, que não haverá perda de 

economia de escala, que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade, o parcelamento 

configura-se na melhor forma de entrega, conforme a demanda, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o 

controle de estoque (validade dos produtos, para que os mesmos não se tornem impróprios para a utilização), para que 

não haja desperdícios de recursos além de propiciar a ampla participação de licitantes.  

 

2.6. A modalidade e do tipo de licitação  

Por se tratar de aquisição de bens comuns é necessário que seja realizado um processo licitatório na modalidade de 

pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002). Considerando a validade dos produtos (materiais de consumo), para que os 

mesmos não se tornem impróprios para a utilização, para que haja gerência efetiva sobre o consumo real e o controle de 

estoque, ainda, para que não haja desperdícios de recursos, a melhor forma de contratar é mediante Registro de Preços, 

tendo como critério de julgamento o menor preço por ITEM. 

 

2.7. Fundamentação Legal 

A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas 

alterações, Lei Complementar n° 123/06 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal n° 2971, de 03 de 

dezembro de 2012 e Decreto Municipal n° 3568, de 08 de Maio de 2017, Decreto Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 

2020, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

2.8. Da conformidade técnica e legal  

Os produtos licitados deverão estar em conformidade com as legislações pertinentes, devidamente registrados no 

Ministério da Saúde e na ANVISA, conforme sua obrigatoriedade de registro.  

 

2.9. Das obrigações  

2.9.1. Das obrigações do contratante  

a) Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos;  

b) Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital;  

c) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade demandada;  

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo estipulado Na Ata de 

Registro de Preços;  

e) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para que a empresa possa 

cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  

f) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos 

de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis).  
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g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à empresa, por escrito, as ocorrências e advertências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte desta;  

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais após a 

verificação das especificações pertinentes; 

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas nos materiais de uso odontológicos 

entregues, para que sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;  

j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.  

 

2.9.2. Das obrigações da contratada  

a) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas no contrato;  

b) Receber o atesto pelo recebimento do objeto contratado após verificação das especificações;  

c) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar na execução da Ata de 

Registro de Preços, até para que possa a empresa proceder às correções cabíveis;  

d) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

e) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de Referência e na 

proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para 

entregar os produtos licitados no prazo, em local e horário indicados; 

f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

g) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; A 

inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por 

seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante;  

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto ao Órgão um representante 

para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  

i) Comunicar a Contratante por escrito quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser 

cumpridos, cabendo a este Poder aceitar ou rejeitar as justificativas; 

j) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas;  

k) A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, sem ônus para a Contratante;  
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l) Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e outros.  

 

É expressamente vedada à CONTRATADA:  

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem 

como de mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução integral do contrato, dentro do prazo 

pactuado, com qualidade exigida;  

b) A veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Administração 

do CONTRATANTE;  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

3.1.1. Da dinâmica de execução do contrato 

3.1.2.1. Dos prazos  

a) Prazo de entrega dos bens/execução dos serviços  

As empresas a serem contratadas deverão fornecer os produtos ora licitados, parceladamente e conforme demanda, a 

partir do recebimento da nota de empenho onde constarão os itens e as quantidades a ser entregues; Os itens devem ser 

entregues, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação pelo órgão competente; Os objetos licitados serão 

recebidos e conferidos por servidor designado por este Fundo de Saúde.  

 

O recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO se dará em duas etapas:  

• em caráter provisório, no ato da entrega dos objetos licitados, ocasião em que será verificada quantidade e condição 

aparente dos materiais, acompanhada da assinatura do servidor designado para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal; 

• definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, ocasião em que será verificada a 

adequação dos itens adquiridos pelo servidor designado para esse fim. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do 

material no ato do recebimento, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, 

mediante notificação ao fornecedor, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação, para proceder a 

substituição.  

 

b) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços  

A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura, nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93.  

 

3.1.2.2. Logística  

Os materiais objeto desse processo deverão ser entregues, de segunda à sexta-feira, salvo os dias facultativos e feriados, 

no seguinte local e horário, de acordo com a solicitação:  
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Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Pedro Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – 

Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 7h e 13h.  

 

3.1.2.3. Cronograma  

3.1.3. Dos instrumentos formais de solicitação  

A solicitação de fornecimento dos bens será feita por meio de Ordem de Fornecimento, a partir do recebimento da NOTA 

DE EMPENHO pela contratada; via e-mail funcional do Fundo Municipal de Saúde.  

 

3.1.4. Garantias  

3.1.4.1. Garantia do produto  

O prazo de garantia dos materiais de uso odontológico, deverá ser de no mínimo noventa dias contra defeitos de fabricação 

a contar da data de entrega do material, de acordo com a natureza do produto e da descrição técnica detalhada na tabela 

do ITEM 1.1 deste Termo de Referência. Os materiais devem estar, necessariamente, acondicionados em embalagem 

original do fabricante, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga, contendo de 

forma legível o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade de no mínimo doze meses a contar da 

data de entrega. Em caso de constatação de materiais com embalagem violada e/ou danificada, fora do prazo de validade 

acordado, ou em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência ou que porventura apresentem 

defeito, os mesmos deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a contar da comunicação do Fundo Municipal de 

Saúde à empresa, devendo esta arcar com todos os ônus decorrentes da ação; 

Não serão aceitos produtos com suspeita de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, conforme disposto no art. 10 da 

Lei Federal nº 6.437/77 (Legislação Sanitária) e art. 273 do Código Penal Brasileiro.  

 

3.1.4.2. Nível de Serviço  

Após o recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho por meio eletrônico, a empresa vencedora deverá 

entregar os itens em até 05 (cinco) dias corridos no endereço especificado no item 3.1.2.2 (Logística) deste Termo de 

Referência. No caso de impossibilidade de cumprimento deste prazo a empresa deverá comunicar a Contratante por 

escrito, cabendo a este FUNDO aceitar ou rejeitar as justificativas. O material a ser entregue deverá cumprir todas as 

exigências técnicas contidas neste Termo de Referência sob a condição de ser imediatamente rejeitado, no todo ou em 

parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, mediante notificação ao fornecedor, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da notificação, para proceder a substituição.  

 

3.1.5. Da forma de comunicação  

A forma de comunicação e acompanhamento a execução do contrato entre o órgão e a empresa contratada será realizada 

por meio de:  

a) do telefone do Setor de compras (79) 9 9180-9629, e  e-mail: compras.saude.carmopolis@gmail.com  

mailto:compras.saude.carmopolis@gmail.com
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b) do telefone do setor de Almoxarifado (79) 9 9903-8221 / 3277-1038, e-mail: almoxarifado.saude@carmopolis.se.gov.br 

 

3.1.6. Do recebimento  

As empresas a serem contratadas deverão fornecer os produtos ora licitados, parceladamente e conforme demanda, a 

partir do recebimento da nota de empenho onde constarão os itens e as quantidades a ser entregues;  

a) Os itens devem ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos, contados da solicitação pelo órgão competente deste 

Fundo;  

b) Os objetos licitados serão recebidos e conferidos por servidor designado por este |Fundo.  

c) O recebimento do objeto pela FISCALIZAÇÃO se dará em duas etapas: em caráter provisório e definitivamente.  

d) Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato do recebimento, o mesmo será imediatamente 

rejeitado, no todo ou em parte, a critério da FISCALIZAÇÃO, mediante notificação ao fornecedor, que terá o prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados da notificação, para proceder a substituição. 

 

A Aceitação do objeto estará condicionada ao cumprimento dos requisitos técnicos dispostos neste Termo de Referência 

obrigando-se a contratada a:  

a) Entregar os produtos em local e horários especificados;  

b) Com prazo de validade igual ou superior ao estipulado;  

c) Em perfeito estado de funcionamento, após testes;  

 

3.1.6.1. Do recebimento provisório  

Em caráter provisório, no ato da entrega dos objetos licitados, ocasião em que será verificada quantidade e condição 

aparente dos materiais, acompanhada da assinatura do servidor designado para esse fim, em canhoto de fatura/nota fiscal.  

 

3.1.6.2. Do recebimento definitivo  

Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, ocasião em que será verificada a 

adequação dos itens adquiridos pelo servidor designado para esse fim.  

 

3.1.7. Do Acompanhamento e da Fiscalização  

3.1.7.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Coordenadoria de 

Serviços Odontológico ou por servidor do Fundo de Saúde, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 

de terceiros, com autoridade para exercer, como representante da Administração do Fundo, toda e qualquer ação de 

orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, como também a conferência da quantidade, 

qualidade, peso, validade e a integralidade da embalagem, para posterior atesto da Nota Fiscal.  
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3.1.7.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos 

causados ao Fundo ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos.  

3.1.7.3. Durante o período de vigência do Contrato, o licitante vencedor deve manter preposto, aceito pela Administração 

do Fundo, para representá-lo sempre que for necessário.  

3.1.7.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste Termo cabe ao titular do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.  

 

3.1.7.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

I. Encaminhar ao Setor administrativo corresponde do Fundo, documento que relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas ao licitante vencedor.  

II. Solicitar ao licitante vencedor e seus prepostos, ou obter da Administração do Fundo, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento do contrato.  

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados são 

adequados para garantir a qualidade desejada dos materiais.  

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos 

materiais ora contratados.  

3.1.7.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de suas responsabilidades contratuais.  

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO  

4.1 Fornecidos os materiais requisitados, o licitante vencedor deverá apresentar, mediante entrega no Setor de 

Almoxarifado ou na Coordenadoria de Serviços Odontológico deste Fundo, com posterior encaminhamento a Tesouraria, 

a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) emitida(s), para fins liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

4.1.1. Pedido de Fornecimento de Materiais devidamente autorizados.  

4.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros.  

4.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

4.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

4.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante 

vencedor.  

4.2. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 4.1, 

mediante ordem bancária, creditada em conta corrente do licitante vencedor.  
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4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

4.3.1. A falta de atestação pelo Fundo Municipal de Saúde, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 

licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

4.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 4.1.2 a 4.1.5, com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo 

Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.  

4.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o licitante 

vencedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá  ser rescindido 

unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados.  

4.4. O Fundo Municipal de Saúde pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo licitante vencedor, nos termos da licitação e do Contrato.  

4.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos dos materiais efetivamente fornecidos. 

5. DAS SANÇÕES  

Ficará impedida de participar de licitação e de contratar com a Administração e, se for o caso, será descredenciada no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e seus anexos e 

das demais cominações legais, garantida a defesa prévia, o licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não mantiver sua proposta pelo prazo de validade da mesma, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

b) negar-se a retirar ou receber a nota de empenho; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;  

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) falhar ou fraudar na execução do objeto licitado; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 

6. DAS MULTAS  

Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de quaisquer das obrigações e responsabilidades previstas neste 

Termo de Referência, serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e no contrato.  

 

7. DAS DEMAIS PENALIDADES  

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ainda as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedido de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos;  
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c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;  

A aplicação da sanção prevista no item “c” é de competência exclusiva da Secretária Municipal de Saúde. O prazo para a 

defesa prévia será exercido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, salvo no caso de 

declaração de inidoneidade, caso em que o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo. Os atos 

administrativos de aplicação de sanções, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário 

Oficial do Estado e registrados no SICAF. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a 

possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e/ou 

danos causados à Administração. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O Fundo de Saúde poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que o licitante 

vencedor não atender ao estipulado neste Termo e na licitação ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.  

8.2. O licitante vencedor deverá credenciar preposto para representá-lo, permanentemente, junto ao Fundo de Saúde, com 

a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à entrega e a execução do objeto constante deste Termo.  

8.3. Nos preços propostos que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a aquisição dos 

materiais objeto do presente Termo, bem como todos os materiais, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado.  

8.4. Declaramos, conforme dispõe o §único do art. 1º da Lei nº. 10.520/02, que o objeto do presente Termo, constituem-se 

de bens comuns. 

 

Carmópolis/SE, 03 de maio de 2023.          

 

Polyana Veloso Teles Xavier  

Coordenadora de Saúde Bucal 

 

                                                                                                                          Aprovo o Termo de Referência 

                                                                                                                       Em: ____/____/______. 

 

                                                                                                                         César Monte Alegre Sousa Júnior 

                                                                                                                           Secretário Municipal de Saúde 


